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Assunto Consulta
Relator Conselheiro VALTER ALBANO
Revisor Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE LIMA
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7/2018 – TP

Ementa:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  GESTÃO.  CONSULTA.  PROCESSOS  DE 

CONTROLE EXTERNO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PRAZO. MARCO INICIAL. 

INTERRUPÇÃO.  SUSPENSÃO.  1) Na  ausência  de  legislação  estadual 

específica, bem como na inexistência de uma lei nacional que discipline 

os processos de controle externo, a pretensão punitiva nos processos 

de controle externo de competência do TCE-MT subordina-se ao prazo 

geral  de prescrição indicado no art.  205 do Código Civil,  a saber 10 

(dez) anos. 2) O marco inicial da prescrição é a data de ocorrência da 

irregularidade sancionada, nos termos do art. 189 do Código Civil. 3) A 

prescrição é interrompida pelo ato que ordenar a citação, a audiência ou 

oitiva  da  parte,  nos  termos  do  art.  202,  inciso  I,  do  Código  Civil,  e 

recomeça a correr da data em que for ordenada a citação, a audiência 

ou oitiva da parte, nos termos do art. 202, parágrafo único, parte inicial, 

do Código Civil. 4) Ocorrerá a suspensão da prescrição toda vez que o 

responsável  apresentar  elementos  adicionais  de  defesa,  ou  mesmo 

quando forem necessárias diligências causadas por conta de algum fato 

novo trazido pelos  jurisdicionados,  não suficientemente  documentado 

nas manifestações processuais, sendo que a paralisação da contagem 

do  prazo  ocorrerá  no  período  compreendido  entre  a  juntada  dos 

elementos adicionais de defesa ou da peça contendo o fato novo e a 

análise  dos  referidos  elementos  ou  da  resposta  da  diligência.  5) A 

ocorrência  desta  espécie  de  prescrição  será  aferida  de  ofício, 

independentemente de alegação da parte, em cada processo no qual 

haja intenção de aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica do 

TCE-MT  ou  em  legislação  correlata.  6) A  prescrição  ocorre  apenas 

quanto à pretensão punitiva, pela aplicação de multas e outras sanções, 

não alcançando a imputação de débito.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 12.068-5/2017.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por maioria, acompanhando o voto-vista 

do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima e de acordo, em parte, com o Parecer nº 2.059/2017 

do Ministério  Público  de Contas,  responder ao consulente que:  1) na ausência  de legislação 

estadual específica, bem como na inexistência de uma lei nacional que discipline os processos de 

controle externo, a pretensão punitiva nos processos de controle externo de competência do TCE-

MT subordina-se ao prazo geral de prescrição indicado no art. 205 do Código Civil, a saber 10 

(dez) anos; 2) o marco inicial da prescrição é a data de ocorrência da irregularidade sancionada, 

nos termos do art. 189 do Código Civil;  3) a prescrição é interrompida pelo ato que ordenar a 

citação,  a  audiência  ou  oitiva  da  parte,  nos  termos  do  art.  202,  inciso  I,  do  Código  Civil,  e 

recomeça a correr da data em que for ordenada a citação, a audiência ou oitiva da parte, nos 

termos do art. 202, parágrafo único, parte inicial,  do Código Civil;  4) ocorrerá a suspensão da 

prescrição toda vez que o responsável apresentar elementos adicionais de defesa, ou mesmo 

quando  forem  necessárias  diligências  causadas  por  conta  de  algum  fato  novo  trazido  pelos 

jurisdicionados, não suficientemente documentado nas manifestações processuais, sendo que a 

paralisação  da  contagem  do  prazo  ocorrerá  no  período  compreendido  entre  a  juntada  dos 

elementos  adicionais  de defesa  ou  da  peça  contendo  o  fato  novo  e  a  análise  dos  referidos 

elementos ou da resposta da diligência; 5) a ocorrência desta espécie de prescrição será aferida 

de ofício, independentemente de alegação da parte, em cada processo no qual haja intenção de 

aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica do TCE-MT ou em legislação correlata; e, 6) a 

prescrição ocorre apenas quanto à pretensão punitiva, pela aplicação de multas e outras sanções, 

não alcançando  a  imputação  de débito.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br.

Com base  no artigo  69,  §  3º,  da  Resolução  nº  14/2007 (Regimento 

Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  foi  designado  como  Revisor  o 

Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 122/2017).

Vencidos  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO  –  Relator  e  WALDIR 

JÚLIO TEIS que, na sessão ordinária do dia 1º-8-2017, votaram no sentido de que é de cinco 

anos,  contados  a  partir  do  dia  em  que  as  contas  deveriam  ser  prestadas,  o  prazo  para  a 

instauração de Tomada de Contas Especial que vise apurar os fatos, identificar os responsáveis e 
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quantificar o dano, sempre que não forem prestadas as contas, sendo que decorrido esse prazo 

incide  a  prescrição  administrativa;  bem  como,  que  compete  à  Administração  Pública  manter 

mecanismos  de  controle  de dados  eficazes,  a  fim de  realizar  tempestivamente  a  tomada de 

especial, e impedir que aquele que deixou de prestar as contas tenha acesso a novos repasses 

financeiros, enquanto as contas prescritas não forem prestadas.

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente, e os Conselheiros Interinos ISAIAS LOPES DA CUNHA (Portaria nº 124/2017), LUIZ 

CARLOS PEREIRA  (Portaria nº  009/2017) e JAQUELINE JACOBSEN MARQUES  (Portaria nº 

125/2017),  os  quais  acompanharam  o  voto-vista  apresentado  pelo  Conselheiro  Interino  LUIZ 

HENRIQUE LIMA.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 31 de julho de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                      Presidente

LUIZ HENRIQUE DE LIMA – Revisor 
         Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas 
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